
AUTÓGRAFO Nº 980/2011 DE 12 DE DEZEMBRO DE 2011.

ALTERA O ANEXO I DA LEI MUNICIPAL Nº 1.450, DE 4 DE NOVEMBRO DE 2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.



A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, DECRETA, a seguinte Lei:
Art. 1º. O Anexo I da Lei Municipal nº 1.450, de 4 de novembro de 2011, que autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar operação de crédito interno e dá outras providências, passa a ter a seguinte redação:

ANEXO I

INVESTIMENTOS A SEREM EXECUTADOS COM RECURSOS DE OPERAÇÃO DE CRÉDITO

	ÓRGÃO
	INFRAESTRUTURA URBANA
	VALOR

	Infraestrutura
	Distrito de Marechal Rondon
	 1.014.146,00

	
	Bairro Olenka
	    657.000,00

	
	Bairro Jardim das Palmeiras
	 5.029.194,00

	
	Pólo Empresarial/Bairro Boa Esperança/Jardim Primavera
	 1.714.290,00

	
	Rua Amapá  (sentido Maggi/Rodoviária
	 1.585.370,00

	TOTAL
	
	10.000.000,00


Art. 2º. Esta Lei passa a vigorar na data de sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis/MT, em 12 de dezembro de 2011.
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